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OBRIGAGCOES DECLARATIVAS - 2012
JANEIRO /2012

IRS

Até ao dia 16 — Entrega da Declaragéo Modelo 11, por transmissao eletronica de dados, pelos
Notarios e outros funcionarios ou entidades que desempenhem fungdes notariais, bem como as
entidades ou profissionais com competéncia para autenticar documentos particulares que
titulem atos ou contratos sujeitos a registo predial ou que intervenham em operagdes previstas
nas alineas b), f) e g do n°. 1 do artigo 10°., das rela¢des dos atos praticados no més anterior,
suscetiveis de produzir rendimentos. — CD-EP-OE-ES

Até ao dia 20 - Entrega, pelas Instituigbes de Crédito e Companhias de Seguros, aos sujeitos
passivos, de documento comprovativo dos juros, prémios de seguros de vida e outros
encargos, pagos no ano anterior e que possam ser deduzidos ou abatidos aos rendimentos. —
ES-EP

Até ao dia 20 — Entrega, pelas entidades que recebam ou paguem quaisquer importancias
suscetiveis de abatimento aos rendimentos ou dedugéo a coleta, de documento comprovativo
aos sujeitos passivos. -ES-EP

Até ao dia 20 — Entrega, pelas entidades que suportem encargos, pregos ou vantagens
economicas referidos no n°. 4 do art®. 24°.,aos sujeitos passivos, de copia do registo
atualizado, na parte que lhes diga respeito.- ES-EP

Até ao dia 20 - Entrega, pelos devedores de rendimentos obrigados a retengéao total ou parcial
de imposto, aos sujeitos passivos, de documento comprovativo das importancias pagas no ano
anterior, do imposto retido na fonte e das dedugdes a que eventualmente tenha havido lugar. —
CD-ES-EP-OE

Até ao dia 20 - Entrega, pelas entidades registadoras ou depositarias de valores mobiliarios,
aos investidores, onde constem os movimentos de registo efetuados no ano anterior. -ES-EP

Durante este més e até ao fim do més de margo - Entrega da declaragéo de alteragbes,
pelos sujeitos passivos de IRS que pretendam alterar o regime de determinagéo do rendimento
e que relnam os pressupostos para exercer essa opg¢ao. — CD-OE

Durante este més e até ao dia 15 do més de julho — Entrega da Informagdo Empresarial
Simplificada - IES /Declaragao Anual, por transmissao eletrénica de dados, pelos sujeitos
passivos de IRS, que disponham ou devam dispor de contabilidade organizada, com os
correspondentes anexos. — CD-OE

Durante este més e até ao fim do més de fevereiro - Entrega da Declaragao Modelo 10
(pelos devedores de rendimentos), por transmissao eletronica de dados, ou em suporte de
papel para as pessoas singulares que nao exergam atividades empresariais ou profissionais. —
CD-ES-EP-OE
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Durante este més e até ao dia 02 do més de julho - Entrega da Declaragdo Modelo 13, por
transmissao eletronica de dados, pelas instituicbes de crédito e sociedades financeiras que
intervenham nas operag¢des com valores mobiliarios, warrants autonomos e instrumentos
financeiros derivados. — ES-EP

Durante este més e até ao fim do més de maio - Entrega da Declaragao Modelo 18, por
transmissao eletronica de dados, pelas Entidades emitentes de vales de refeicéo. -ES

Durante este més e até ao fim do més de fevereiro - Entrega da Declaragao Modelo 10
(pelos devedores de rendimentos), por transmissao eletronica de dados, ou em suporte de
papel para as pessoas singulares que nao exergam atividades empresariais ou profissionais. —
CD-ES-EP-OE

Durante este més e até ao dia 02 do més de julho - Entrega da Declaragdo Modelo 13, por
transmissao eletronica de dados, pelas instituicbes de crédito e sociedades financeiras que
intervenham nas operag¢des com valores mobiliarios, warrants autonomos e instrumentos
financeiros derivados. — ES-EP

Durante este més e até ao fim do més de maio - Entrega da Declaragao Modelo 18, por
transmissao eletrénica de dados, pelas Entidades emitentes de vales de refeicdo. —ES

Durante este més e até ao dia 02 do més de julho - Entrega da Declaragdo Modelo 19, por
transmissao eletronica de dados, pelas entidades patronais que atribuam beneficios a favor dos
trabalhadores ou membros de 6rgaos sociais, em resultado de planos de opgdes ou outros de
efeito equivalente (subscrigéo, atribuigao, etc.) — ES-EP

Durante este més e até ao fim do més de fevereiro - Entrega da Declaragao Modelo 25, por
transmissao eletrénica de dados, pelas entidades beneficiarias de donativos fiscalmente
relevantes no ambito do regime consagrado no Estatuto dos Beneficios Fiscais e do Estatuto
do Mecenato Cientifico. — ES-EP

Durante este més e até ao fim do més de julho - Entrega da Declaragédo Modelo 31, por
transmissao eletrénica de dados, pelas entidades devedoras dos rendimentos sujeitos a
retengéo na fonte a taxas liberatorias cujos titulares beneficiem de isengao, dispensa de
retengéo ou redugao de taxa e sejam residentes em territorio portugués. — CD-ES-EP-OE

Durante este més e até ao fim do més de julho - Entrega da Declaragédo Modelo 33, por

transmissao eletrénica de dados, pelas Entidades registadoras ou depositarias de valores
mobiliarios. — ES-EP

Durante este més e até ao fim do més de julho - Entrega da Declaragédo Modelo 34, por
transmissao eletrénica de dados, pelas entidades emitentes de valores mobiliarios sujeitos a
registo ou depésito em Portugal. — ES-EP

Durante este més e até ao fim do més de fevereiro - Entrega da Declaragao Modelo 35, por
transmissao eletrénica de dados, pelas entidades que paguem ou atribuam rendimentos de
poupanga sob a forma de juros a beneficiarios efetivos ou outras entidades nao residentes em
territorio portugués e desde que sejam residentes noutro Estado membro, bem como, em
Andorra, Liechtenstein, Ménaco, San Marino, Suica e nos territdrios de Anguilla, Antilhas
Holandesas, Aruba, Ilhas Cayman, Guernsey, Jersey, llha de Man, Monserrate, llhas Turks e
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Caicos e llhas Virgens Britanicas. — ES-EP

Durante este més e até ao fim do més de fevereiro - Entrega da Declaragao Modelo 36, por
transmissao eletrénica de dados, por entidades que paguem ou atribuam rendimentos de
poupanga sob a forma de juros, a pessoas singulares que provem que atuam por conta de uma
entidades referidas no art® 3° ou 9° do Decreto-Lei n°® 62/2005 de 11 de margo, desde que
revelem o nome e o endereco dessa entidade. — ES-EP

Durante este més e até ao fim do més de fevereiro - Entrega da Declaragao Modelo 37, por
transmissao eletronica de dados, pelas instituicdes de crédito, cooperativas de habitacao,
empresas de seguros, empresas gestoras de fundos e outros regimes complementares
referidos no art® 16 e 21 do Estatuto dos Beneficios Fiscais. — ES-EP

Durante este més e até ao fim do més de julho - Entrega da Declaragédo Modelo 38, por
transmissao eletrénica de dados, por instituicoes de crédito e sociedades financeiras
relativamente as transferéncias transfronteiras que tenham como destinatario entidades
localizadas em pais, territorio ou regido com regime de tributagao privilegiada mais favoravel,
com excecgao das efetuadas por pessoas coletivas de direito publico. — ES-EP

Durante este més - Entrega da Declaragdo Modelo 39, por transmissao eletrénica de dados,
pelas entidades devedoras ou entidades que tenham pago ou colocado a disposi¢ao dos
respetivos titulares os rendimentos a que se refere o artigo 71°. ou quaisquer rendimentos
sujeitos a retencao na fonte a titulo definitivo, no ano anterior ,cujos titulares sejam residentes e
nao beneficiem de isencao ou reducédo de taxa. — ES-EP

IRC

Durante este més — Entrega da declaragéo periddica de rendimentos modelo 22 de
substituicdo, por transmissao eletronica de dados, pelos sujeitos passivos alienantes, nos
casos em que o valor patrimonial tributario definitivo dos iméveis nao esteja determinado até ao
final do prazo estabelecido para a entrega das declaragdes de rendimento do periodo de
tributacdo a que respeita a transmiss&o e o valor resultante da avaliagdo seja superior ao valor
de venda. -ES —EP- OE

Durante este més e até ao fim do més de margo - Entrega da declaragao de alteragbes, por
transmissao eletrénica de dados, para op¢ao pelo regime especial de tributagdo de grupos de
sociedades, ou para comunicagao de inclusdo ou de saida de sociedades do perimetro (exceto,
neste ultimo caso, se a alteragdo ocorreu por cessagao de atividade) ou ainda de renuncia ou
cessacao de aplicagdo do regime nos casos em que o periodo de tributagdo coincida com o
ano civil. -ES-OE

Durante este més e até ao dia 31 de maio — Entrega da declaragao periddica de rendimentos
Modelo 22, por transmisséao eletronica de dados pelas entidades sujeitas a IRC, cujo periodo
de tributagéo seja coincidente com o ano civil. - ES-OE-EP

Durante o més e até ao dia 2 de julho: Entrega da declaragdo modelo 26 referente ao
apuramento da contribuicao sobre o setor bancario calculada por referéncia a média anual dos
saldos finais de cada més que tenham correspondéncia nas contas aprovadas no préprio ano
em que € devida a contribuigao. ES-EP
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Durante este més e até ao dia 15 do més de julho - Entrega da Informagao Empresarial
Simplificada - IES /Declaragao Anual, por transmissao eletrénica de dados, pelos sujeitos
passivos de IRC, cujo periodo de tributagédo seja coincidente com o ano civil, com os
correspondentes anexos. — ES-OE-EP

IVA

Até ao dia 10 — Envio da Declaragao Periddica, por transmissao eletrénica de dados,
acompanhada dos anexos que se mostrem devidos, pelos contribuintes do regime normal
mensal, relativa as operacgdes efetuadas em novembro do ano anterior. — CD-ES-EP-OE

Até ao dia 20 — Entrega da Declaragéo Recapitulativa por transmissao eletronica de dados,
pelos sujeitos passivos do regime normal mensal que tenham efetuado transmissdes
intracomunitarias de bens e/ou prestacdes de servigos noutros Estados Membros, no més
anterior, quando tais operagdes sejam ai localizadas nos termos do art® 6° do CIVA, e para os
sujeitos passivos do regime normal trimestral quando o total das transmissdes
intracomunitarias de bens a incluir na declaragao tenha no trimestre em curso (ou em qualquer
més do trimestre) excedido o montante de € 50.000. — CD-ES-EP-OE

Até ao dia 20 — Entrega da Declaragéo Recapitulativa por transmissao eletrénica de dados,
pelos sujeitos passivos do regime normal trimestral que tenham efetuado transmissdes
intracomunitarias de bens e/ou prestacgdes de servicos noutros Estados Membros, no trimestre
anterior, quando tais operagdes sejam ai localizadas nos termos do art®° 6° do CIVA e o
montante das transmissdes intracomunitarias a incluir nao tenha excedido € 50 000 no
trimestre em curso ou em qualquer um dos 4 trimestres anteriores. — CD-ES-EP-OE

Até ao dia 20 — Entrega da Declaragéo Recapitulativa por transmissao eletronica de dados,
pelos sujeitos passivos isentos ao abrigo do art®. 53°. que tenham efetuado prestagbes de
servigos noutros Estados Membros, no més anterior, quando tais operagdes sejam ai
localizadas nos termos do art® 6° do CIVA. - CD

Até ao fim do més — Entrega da declaragao de alteragbes pelos sujeitos passivos que,
estando no regime de isengao do art®. 53°., tenham no ano anterior ultrapassado os limites nele
estabelecidos. — CD-OE

Até ao fim do més — Entrega da declaragao de alteragbes pelos sujeitos passivos que,
estando no regime dos pequenos retalhistas do art®. 60°., tenham no ano anterior ultrapassado
os volumes de compras nele estabelecidos. -CD

Durante este més e até ao dia 15 de fevereiro — Entrega da Declaragéo Periddica, por
transmissao eletronica de dados, acompanhada dos anexos que se mostrem devidos, pelos
contribuintes do regime normal trimestral, relativa as operagdes efetuadas no 4° trimestre do
ano anterior. — CD-ES-EP-OE

Durante este més e até ao dia 20 de fevereiro — Entrega da declaragdo Modelo P2 ou da
guia modelo 1074, pelos retalhistas sujeitos ao regime de tributagao previsto no art®. 60° do
CIVA, consoante haja ou nao imposto a pagar, relativa ao 4° Trimestre do ano anterior. —CD
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Durante este més e até ao fim do més de fevereiro — Entrega dos pedidos de restituicao, por
transmissao eletronica de dados, do IVA suportado na aquisicdo de bens do ativo imobilizado
pelas IPSS e pela Santa Casa da Misericordia de Lisboa e a que se refere o DL n°® 20/90, de
13/01, nos casos previstos no regime transitério estabelecido no n°. 2 do art®. 130 da Lei 55-
A/2010, de 31/12. -ES

Durante este més e até ao fim do més de margo — Entrega da Declaragao Modelo 1074, em
triplicado, donde constarao as aquisi¢cdes efetuadas durante o ano anterior pelos retalhistas
sujeitos ao regime de tributagao previsto no art. 60° do CIVA. -CD

Durante este més e até ao dia 15 do més de julho - Entrega da Informagao Empresarial
Simplificada - IES /Declaragao Anual, por transmissao eletrénica de dados, pelos sujeitos
passivos de IRS, que disponham ou devam dispor de contabilidade organizada, ou de IRC com
0s anexos a que legalmente estejam obrigados. —CD-ES-EP-OE

Durante este més — Entrega, por transmissao eletrénica de dados, do pedido de restituigao
IVA pelos sujeitos passivos cujo imposto suportado, no ano civil anterior, noutro Estado
Membro ou pais terceiro (neste caso em suporte de papel), quando o montante a reembolsar
for superior a € 400 e respeitante a um periodo de trés meses consecutivos ou, se periodo
inferior, desde que termine em 31 de dezembro do ano civil imediatamente anterior e o valor
néo seja inferior a € 50, tal como refere o Decreto-Lei n° 186/2009 de 12 de agosto. — CD-ES-
EP-OE

Durante este més e até ao dia 01 de outubro — Entrega, por transmisséao eletronica de dados,
do pedido de restituicao IVA pelos sujeitos passivos cujo imposto suportado, no ano civil
anterior, noutro Estado Membro ou pais terceiro (neste caso em suporte de papel), desde que o
montante a reembolsar seja igual ou superior a € 50, tal como refere o Decreto-Lei n° 186/2009
de 12 de agosto. — CD-ES-EP-OE

SELO

Durante este més e até ao dia 15 do més de julho — Entrega, por transmissao eletrénica de
dados, do anexo Q que integra a Informagéo Empresarial Simplificada - IES / Declaragéo Anual
- pelos Sujeitos Passivos do Imposto do Selo. — CD-ES-EP-OE

IMT

Até ao dia 16 — Os notarios e outros funcionarios ou entidades que desempenhem funcgoes
notariais, bem como as entidades e profissionais com competéncia para autenticar documentos
particulares que titulem atos ou contratos sujeitos a registo predial, devem submeter, até ao dia
15 de cada més, a Diregao-Geral dos Impostos, os seguintes elementos:

a) Em suporte eletronico (Modelo11), uma relagao dos atos ou contratos sujeitos a IMT, ou dele
isentos, efetuados no més antecedente, contendo, relativamente a cada um desses atos, o
numero, data e importancia dos documentos de cobranga ou os motivos da isengdo, nomes
dos contratantes, artigos matriciais e respetivas freguesias, ou mengao dos prédios omissos;

b) Copia das procuragdes que confiram poderes de alienagédo de bens imdveis em que por
renuncia ao direito de revogacao ou clausula de natureza semelhante o representado deixe de
poder revogar a procuragao, bem como dos respetivos substabelecimentos, referentes ao més
anterior;
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c) Cépia das escrituras ou documentos particulares autenticados de divisdes de coisa comum e
de partilhas de que fagcam parte bens iméveis. — CD-EP-OE-ES

FEVEREIRO /2012
IRS

Até ao dia 15 — Entrega da Declaragéo Modelo 11, por transmissao eletronica de dados, pelos
Notarios e outros funcionarios ou entidades que desempenhem fungdes notariais, bem como as
entidades ou profissionais com competéncia para autenticar documentos particulares que
titulem atos ou contratos sujeitos a registo predial, ou que intervenham em operagdes previstas
nas alineas b), f) e g do n°. 1 do artigo 10°., das rela¢des dos atos praticados no més anterior,
suscetiveis de produzir rendimentos. — CD-ES-EP-OE

Durante este més - Entrega da Declaragao Modelo 10 (pelos devedores de rendimentos), por
transmissao eletrénica de dados, ou em suporte de papel para as pessoas singulares que nao
exercam atividades empresariais ou profissionais. — CD-ES-EP-OE

Durante este més — Entrega da Modelo 16, por transmisséo eletronica de dados, pelas
Entidades gestoras dos Fundos de poupanga em Agbes. — ES-EP

Durante este més e até ao fim do més de margo — Entrega da declaragao de alteragdes,
pelos sujeitos passivos de IRS que pretendam alterar o regime de determinagéo do rendimento
e que relnam os pressupostos para exercer essa opgao. — CD-OE

Durante este més e até ao dia 15 do més de julho - Entrega da Informagao Empresarial
Simplificada - IES /Declaragao Anual, por transmissao eletrénica de dados, pelos sujeitos
passivos de IRS, que disponham ou devam dispor de contabilidade organizada com os
correspondentes anexos. — CD-OE

Durante este més e até ao dia 02 do més de julho - Entrega da declaragdo Modelo 13, por
transmissao eletronica de dados, pelas instituicbes de crédito e Sociedades financeiras que
intervenham nas operag¢des com valores mobiliarios, warrants auténomos e instrumentos
financeiros derivados. — ES-EP

Durante este més e até ao fim do més de maio - Entrega da declaragédo Modelo 18, por
transmissao eletrénica de dados, pelas Entidades emitentes de vales de refeicdo. —ES

Durante este més e até ao dia 02 do més de julho - Entrega da declaragdo Modelo 19, por
transmissao eletrénica de dados, pelas Entidades patronais que atribuam beneficios a favor
dos trabalhadores ou membros de érgaos sociais, em resultado de planos de opgdes ou outros
de efeito equivalente (subscrigdo, atribui¢ao, etc.) —-ES-EP

Durante este més - Entrega da Declaragdo Modelo 36, por transmissao eletrénica de dados,
por entidades que paguem ou atribuam rendimentos de poupanga sob a forma de juros, a
pessoas singulares que provem que atuam por conta de uma entidades referidas no art® 3° ou
9° do Decreto-Lei n° 62/2005 de 11 de margo, desde que revelem o nome e o endereco dessa
entidade. — ES-EP
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Durante este més - Entrega da Declaragdo Modelo 37, por transmissao eletrénica de dados,
pelas instituicdes de crédito, cooperativas de habitagdo, empresas de seguros, empresas
gestoras de fundos e outros regimes complementares referidos no art® 16 e 21 do Estatuto dos
Beneficios Fiscais. — ES-EP

Durante este més e até ao fim do més de julho - Entrega da Declaragédo Modelo 38, por
transmissao eletronica de dados, por instituicoes de crédito e sociedades financeiras
relativamente as transferéncias transfronteiras que tenham como destinatario entidades
localizadas em pais, territorio ou regido com regime de tributagao privilegiada mais favoravel,
com excecao das efetuadas por pessoas coletivas de direito publico. — ES-EP

Durante este més e até ao fim do més de julho — Entrega da Declaragdo modelo 40, por
transmissao eletrénica de dados, pelas instituicbes de crédito e sociedades financeiras,
relativamente ao valor dos fluxos de pagamentos efetuados, no ano civil anterior, através de
cartdes de crédito e de débito por sujeitos passivos que aufiram rendimentos da categoria B de
IRS. ES-EP

IRC

Durante este més e até ao fim do més de margo - Entrega da declaragao de alteragbes, por
transmissao eletrénica de dados, para op¢ao pelo regime especial de tributagdo de grupos de
sociedades, ou para comunicagao de inclusdo ou de saida de sociedades do perimetro (exceto,
neste ultimo caso, se a alteragdo ocorreu por cessagao de atividade) ou ainda de renuncia ou
cessacao de aplicagdo do regime nos casos em que o periodo de tributagdo coincida com o
ano civil. -ES-OE

Durante este més e até ao dia 31 de maio — Entrega da declaragao periddica de rendimentos
Modelo 22, por transmisséao eletronica de dados, pelas entidades sujeitas a IRC, cujo periodo
de tributagéo seja coincidente com o ano civil. -ES-EP-OE

Durante o més e até ao dia 2 de Julho - Entrega da declaragdo modelo 26 referente ao
apuramento da contribuicao sobre o setor bancario calculada por referéncia a média anual dos
saldos finais de cada més que tenham correspondéncia nas contas aprovadas no proprio ano
em que é devida a contribuigéo. -ES-EP

Durante este més e até ao dia 15 do més de julho - Entrega da Informagao Empresarial
Simplificada - IES /Declaragao Anual, por transmissao eletrénica de dados, pelos sujeitos
passivos de IRC, cujo periodo de tributagédo seja coincidente com o ano civil, com os
correspondentes anexos. -ES-EP-OE

Durante este més e até ao fim do més de julho — Entrega da Declaragdo modelo 40, por
transmissao eletrénica de dados, pelas instituicbes de crédito e sociedades financeiras,
relativamente ao valor dos fluxos de pagamentos efetuados, no ano civil anterior, através de
cartdes de crédito e de débito por sujeitos passivos que aufiram rendimentos sujeitos a IRC.
ES-EP

IVA

Até ao dia 10 - Envio da Declaracéo Periddica, por transmissao eletronica de dados,
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acompanhada dos anexos que se mostrem devidos, pelos contribuintes do regime normal
mensal, relativa as operacdes efetuadas em dezembro do ano anterior. -CD-ES-EP-OE

Até ao dia 15 — Entrega da Declaragao Periddica, por transmisséao eletronica de dados,
acompanhada dos anexos que se mostrem devidos, pelos contribuintes do regime normal
trimestral, relativa as operagdes efetuadas no 4° trimestre do ano anterior. -CD-ES-EP-OE

Até ao dia 20 — Entrega da Declaragéo Recapitulativa por transmissao eletronica de dados,
pelos sujeitos passivos do regime normal mensal que tenham efetuado transmissdes
intracomunitarias de bens e/ou prestacdes de servigos noutros Estados Membros, no més
anterior, quando tais operag¢des sejam ai localizadas nos termos do art® 6° do CIVA, e para os
sujeitos passivos do regime normal trimestral quando o total das transmissdes
intracomunitarias de bens a incluir na declaragao tenha no trimestre em curso (ou em qualquer
més do trimestre) excedido o montante de € 50.000. -CD-ES-EP-OE

Até ao dia 20 — Entrega da Declaragéo Recapitulativa por transmissao eletronica de dados,
pelos sujeitos passivos isentos ao abrigo do art®. 53°. que tenham efetuado prestagdes de
servigos noutros Estados Membros, no més anterior, quando tais operagdes sejam ai
localizadas nos termos do art® 6° do CIVA. - CD

Até ao dia 20 — Entrega da declaragdo Modelo P2 ou da guia Modelo 1074, pelos retalhistas
sujeitos ao regime de tributagao previsto no art®. 60° do CIVA, consoante haja ou ndo imposto a
pagar, relativa ao 4°. trimestre do ano anterior. -CD

Durante este més e até ao fim do més de fevereiro — Entrega dos pedidos de restituicao, por
transmissao eletronica de dados, do IVA suportado na aquisicdo de bens do ativo imobilizado
pelas IPSS e pela Santa Casa da Misericordia de Lisboa e a que se refere o DL n°® 20/90, de
13/01, nos casos previstos no regime transitério estabelecido no n°. 2 do art®. 130 da Lei 55-
A/2010, de 31/12. -ES

Durante este més e até fim do més de margo — Entrega da Declaragao Modelo 1074, em
triplicado donde constarao as aquisi¢cdes efetuadas durante o ano anterior pelos retalhistas
sujeitos ao regime de tributagao previsto no art. 60° do CIVA. -CD

Durante este més e até ao dia 15 do més de julho - Entrega da Informagao Empresarial
Simplificada - IES /Declaragao Anual, por transmissao eletrénica de dados, pelos sujeitos
passivos de IRS, que disponham ou devam dispor de contabilidade organizada, ou de IRC,
com os anexos a que legalmente estejam obrigados. —CD-ES-EP-OE

Durante este més — Entrega, por transmissao eletrénica de dados, do pedido de restituigao
IVA pelos sujeitos passivos cujo imposto suportado, no ano civil anterior, noutro Estado
Membro ou pais terceiro (neste caso em suporte de papel), quando o montante a reembolsar
for superior a € 400 e respeitante a um periodo de trés meses consecutivos ou, se periodo
inferior, desde que termine em 31 de dezembro do ano civil imediatamente anterior e o valor
nao seja inferior a € 50, tal como refere o Decreto-Lei n° 186/2009 de 12 de agosto. -CD-ES-
EP-OE

Durante este més e até ao dia 01 de outubro — Entrega, por transmisséao eletronica de dados,
do pedido de restituicdo IVA pelos sujeitos passivos cujo imposto suportado, no ano civil
anterior, noutro Estado Membro ou pais terceiro (neste caso em suporte de papel), desde que o
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montante a reembolsar seja igual ou superior a € 50, tal como refere o Decreto-Lei n° 186/2009
de 12 de agosto. -CD-ES-EP-OE

SELO

Durante este més e até ao dia 15 do més de julho — Entrega, por transmissao eletrénica de
dados, do anexo Q que integra a Informagéo Empresarial Simplificada - IES / Declaragéo Anual
- pelos Sujeitos Passivos do Imposto do Selo. -CD-ES-EP-OE

IMT

Até ao dia 15 — Os notarios e outros funcionarios ou entidades que desempenhem funcgoes
notariais, bem como as entidades e profissionais com competéncia para autenticar documentos
particulares que titulem atos ou contratos sujeitos a registo predial, devem submeter, até ao dia
15 de cada més, a Diregao-Geral dos Impostos, os seguintes elementos:

a) Em suporte eletronico (Modelo11), uma relagao dos atos ou contratos sujeitos a IMT, ou dele
isentos, efetuados no més antecedente, contendo, relativamente a cada um desses atos, o
numero, data e importancia dos documentos de cobranga ou os motivos da isen¢gdo, nomes
dos contratantes, artigos matriciais e respetivas freguesias, ou mengao dos prédios omissos;

b) Copia das procuragdes que confiram poderes de alienagédo de bens imdveis em que por
renuncia ao direito de revogacao ou clausula de natureza semelhante o representado deixe de
poder revogar a procuragao, bem como dos respetivos substabelecimentos, referentes ao més
anterior;

c) Cépia das escrituras ou documentos particulares autenticados de divisdes de coisa comum e
de partilhas de que fagam parte bens iméveis. — CD-EP-OE-ES

MARCO /2012

IRS

Até ao dia 15 — Entrega da Declaragéo Modelo 11, por transmissao eletronica de dados, pelos
Notarios e outros funcionarios ou entidades que desempenhem fungdes notariais, bem como as
entidades ou profissionais com competéncia para autenticar documentos particulares que
titulem atos ou contratos sujeitos a registo predial, ou que intervenham em operagdes previstas
nas alineas b), f) e g do n°. 1 do artigo 10°., das rela¢des dos atos praticados no més anterior,
suscetiveis de produzir rendimentos. -CD-ES-EP-OE

Durante este més - Entrega da Declaragao de rendimentos Modelo 3, em suporte de papel,
pelos sujeitos passivos com rendimentos da Categoria A (trabalho dependente) e H (pensbes).
Se tiverem auferido rendimentos destas categorias provenientes do estrangeiro, juntardo a
declaragao o Anexo J; se tiverem Beneficios Fiscais, dedugdes a coleta, acréscimos ou
rendimentos isentos sujeitos a englobamento apresentardo, com a declaragao, o Anexo H. -CD

Durante este més — Entrega da declaragéo de alteragdes, pelos sujeitos passivos de IRS que
pretendam alterar o regime de determinagéo do rendimento e que reinam os pressupostos
para exercer essa opgao. —CD-OE

Durante este més e até ao dia 15 do més de julho - Entrega da Informagao Empresarial
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Simplificada - IES /Declaragao Anual, por transmissao eletrénica de dados, pelos sujeitos
passivos de IRS, que disponham ou devam dispor de contabilidade organizada, com os
correspondentes anexos. — CD-OE

Durante este més e até ao dia 02 do més de julho - Entrega da declaragdo Modelo 13, por
transmissao eletrénica de dados, pelas instituicbes de crédito e Sociedades financeiras que
intervenham nas operag¢des com valores mobiliarios, warrants autonomos e instrumentos
financeiros derivados. — ES-EP

Durante este més e até ao fim do més de maio - Entrega da declaragédo Modelo 18, por
transmissao eletrénica de dados, pelas Entidades emitentes de vales de refeigcdo. —ES

Durante este més e até ao dia 02 do més de julho - Entrega da declaragdo Modelo 19, por
transmissao eletrénica de dados, pelas Entidades patronais que atribuam beneficios a favor
dos trabalhadores ou membros de érgaos sociais, em resultado de planos de opgdes ou outros
de efeito equivalente (subscrigdo, atribui¢ao, etc.).—ES-EP

Durante este més e até ao fim do més de julho - Entrega da Declaragédo Modelo 31, por
transmissao eletrénica de dados, pelas entidades devedoras dos rendimentos sujeitos a
retengéo na fonte a taxas liberatorias cujos titulares beneficiem de isengao, dispensa de
retencdo ou reducao de taxa e sejam residentes em territorio portugués e sejam residentes em
territério portugués. -CD-ES-EP-OE

Durante este més e até ao fim do més de julho - Entrega da Declaragédo Modelo 33, por

transmissao eletrénica de dados, pelas Entidades registadoras ou depositarias de valores
mobiliarios. — ES-EP

Durante este més e até ao fim do més de julho - Entrega da Declaragédo Modelo 34, por
transmissao eletrénica de dados, pelas entidades emitentes de valores mobiliarios sujeitos a
registo ou depdsito em Portugal. — ES-EP

Durante este més e até ao fim do més de julho - Entrega da Declaragédo Modelo 38, por
transmissao eletrénica de dados, por instituicoes de crédito e sociedades financeiras
relativamente as transferéncias transfronteiras que tenham como destinatario entidades
localizadas em pais, territorio ou regido com regime de tributagao privilegiada mais favoravel,
com excecgao das efetuadas por pessoas coletivas de direito publico. — ES-EP

Durante este més e até ao fim do més de julho — Entrega da Declaragédo modelo 40, por
transmissao eletronica de dados, pelas instituicdes de crédito e sociedades financeiras,
relativamente ao valor dos fluxos de pagamentos efetuados, no ano civil anterior, através de
cartdes de crédito e de débito por sujeitos passivos que aufiram rendimentos da categoria B de
IRS. ES-EP

IRC

Durante este més - Entrega da declaragao de alteragdes, por transmissao eletronica de dados,
para op¢ao pelo regime especial de tributacdo de grupos de sociedades, ou para comunicagao
de inclusao ou de saida de sociedades do perimetro (exceto, neste ultimo caso, se a alteragao
ocorreu por cessagao de atividade) ou ainda de renuncia ou cessagao de aplicagéo do regime
nos casos em que o periodo de tributagdo coincida com o ano civil. -ES-OE
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Durante este més e até ao dia 31 de maio — Entrega da declaragao periddica de rendimentos
Modelo 22, por transmissao eletronica de dados, pelas entidades sujeitas a IRC cujo periodo
de tributagéo seja coincidente com o ano civil. - ES-OE-EP

Durante o més e até ao dia 2 de julho: Entrega da declaragdo modelo 26 referente ao
apuramento da contribuicao sobre o setor bancario calculada por referéncia a média anual dos
saldos finais de cada més que tenham correspondéncia nas contas aprovadas no proprio ano
em que é devida a contribuigéo. -ES-EP

Durante este més e até ao dia 15 do més de julho - Entrega da Informagao Empresarial
Simplificada - IES /Declaragao Anual, por transmissao eletrénica de dados, pelos sujeitos
passivos de IRC, cujo periodo de tributagédo seja coincidente com o ano civil, com os
correspondentes anexos. — ES-OE-EP

Durante este més e até ao fim do més de julho — Entrega da Declaragédo modelo 40, por
transmissao eletronica de dados, pelas instituicdes de crédito e sociedades financeiras,
relativamente ao valor dos fluxos de pagamentos efetuados, no ano civil anterior, através de
cartdes de crédito e de débito por sujeitos passivos que aufiram rendimentos sujeitos a IRC.
ES-EP

IVA

Até ao dia 12 -Envio da Declaragéo Periddica, por transmissao eletrénica de dados,
acompanhada dos anexos que se mostrem devidos, pelos contribuintes do regime normal
mensal, relativa as operagdes efetuadas em janeiro. — CD-ES-EP-OE

Até ao dia 20 — Entrega da Declaragéo Recapitulativa por transmissao eletronica de dados,
pelos sujeitos passivos do regime normal mensal que tenham efetuado transmissdes
intracomunitarias de bens e/ou prestacdes de servigos noutros Estados Membros, no més
anterior, quando tais operagdes sejam ai localizadas nos termos do art® 6° do CIVA, e para os
sujeitos passivos do regime normal trimestral quando o total das transmissdes
intracomunitarias de bens a incluir na declaragao tenha no trimestre em curso (ou em qualquer
més do trimestre) excedido o montante de € 50.000. — CD-ES-EP-OE

Até ao dia 20 — Entrega da Declaragéo Recapitulativa por transmissao eletronica de dados,
pelos sujeitos passivos isentos ao abrigo do art®. 53°. que tenham efetuado prestagbes de
servigos noutros Estados Membros, no més anterior, quando tais operagdes sejam ai
localizadas nos termos do art® 6° do CIVA. - CD

Até ao fim do més — Entrega da Declaragao Modelo 1074, em triplicado donde constarao as
aquisigoes efetuadas durante o ano anterior pelos retalhistas sujeitos ao regime de tributagao
previsto no art. 60° do CIVA. -CD

Durante este més e até ao dia 15 do més de julho - Entrega da Informagao Empresarial
Simplificada - IES /Declaragao Anual, por transmissao eletrénica de dados, pelos sujeitos
passivos de IRS, que disponham ou devam dispor de contabilidade organizada, ou de IRC,
com os anexos a que legalmente estejam obrigados. —-CD-ES-EP-OE

Durante este més — Entrega, por transmisséo eletronica de dados, do pedido de restituicdo IVA
pelos sujeitos passivos cujo imposto suportado, no ano civil anterior, noutro Estado Membro ou
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pais terceiro (neste caso em suporte de papel), quando o montante a reembolsar for superior a
€ 400 e respeitante a um periodo de trés meses consecutivos ou, se periodo inferior, desde
que termine em 31 de dezembro do ano civil imediatamente anterior e o valor nao seja inferior
a € 50, tal como refere o Decreto-Lei n° 186/2009 de 12 de agosto. — CD-ES-EP-OE

Durante este més e até ao dia 01 de outubro — Entrega, por transmisséao eletronica de dados,
do pedido de restituicao IVA pelos sujeitos passivos cujo imposto suportado, no ano civil
anterior, noutro Estado Membro ou pais terceiro (neste caso em suporte de papel), desde que o
montante a reembolsar seja igual ou superior a € 50, tal como refere o Decreto-Lei n° 186/2009
de 12 de agosto. — CD-ES-EP-OE

SELO

Durante este més e até ao dia 15 do més de julho — Entrega, por transmissao eletrénica de
dados, do anexo Q que integra a Informagéo Empresarial Simplificada - IES / Declaragéo Anual
- pelos Sujeitos Passivos do Imposto do Selo. — CD-ES-EP-OE

IMT

Até ao dia 15 — Os notarios e outros funcionarios ou entidades que desempenhem fungdes
notariais, bem como as entidades e profissionais com competéncia para autenticar documentos
particulares que titulem atos ou contratos sujeitos a registo predial, devem submeter, até ao dia
15 de cada més, a Diregao-Geral dos Impostos, os seguintes elementos:

a) Em suporte eletronico (Modelo11), uma relagao dos atos ou contratos sujeitos a IMT, ou dele
isentos, efetuados no més antecedente, contendo, relativamente a cada um desses atos, o
numero, data e importancia dos documentos de cobranga ou os motivos da isengdo, nomes
dos contratantes, artigos matriciais e respetivas freguesias, ou mengao dos prédios omissos;

b) Copia das procuragdes que confiram poderes de alienagéo de bens imdveis em que por
renuncia ao direito de revogacao ou clausula de natureza semelhante o representado deixe de
poder revogar a procuragao, bem como dos respetivos substabelecimentos, referentes ao més
anterior;

c) Cépia das escrituras ou documentos particulares autenticados de divisdes de coisa comum e
de partilhas de que fagam parte bens iméveis. — CD-EP-OE-ES

ABRIL /2012
IRS

Até ao dia 16 — Entrega da Declaragéo Modelo 11, por transmissao eletronica de dados, pelos
Notarios e outros funcionarios ou entidades que desempenhem fungdes notariais, bem como as
entidades ou profissionais com competéncia para autenticar documentos particulares que
titulem atos ou contratos sujeitos a registo predial, ou que intervenham em operagdes previstas
nas alineas b), f) e g do n°. 1 do artigo 10°., das rela¢des dos atos praticados no més anterior,
suscetiveis de produzir rendimentos. — CD-ES-EP-OE

Durante este més - Entrega da declaragao de rendimentos Modelo 3, por transmissao
eletrénica de dados, pelos sujeitos passivos com rendimentos da Categoria A (trabalho
dependente) e H (pensdes). Se tiverem auferido rendimentos destas categorias provenientes
do estrangeiro, terao de preencher o Anexo J; se tiverem Beneficios Fiscais, dedugbes a
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coleta, acréscimos ou rendimentos isentos sujeitos a englobamento apresentardo, com a
declaragao, o Anexo H. -CD

Durante este més - Entrega da Declaragao de rendimentos Modelo 3, em suporte de papel,
com anexos, pelos sujeitos passivos com rendimentos das Categoria A (trabalho dependente),
B (empresariais e profissionais), E (capitais), F (prediais), G (mais-valias) ou H (pensdes). Se
tiverem auferido rendimentos destas categorias, no estrangeiro, juntardo a declaragéo o Anexo
J. Se tiverem Beneficios Fiscais, dedugdes a coleta, acréscimos ou rendimentos isentos
sujeitos a englobamento apresentarao, com a declaragéo, o Anexo H. -CD

Durante este més e até ao dia 15 do més de julho - Entrega da Informagao Empresarial
Simplificada - IES /Declaragao Anual, por transmissao eletrénica de dados, pelos sujeitos
passivos de IRS, que disponham ou devam dispor de contabilidade organizada, com os
correspondentes anexos. — CD-OE

Durante este més e até ao dia 02 do més de julho - Entrega da declaragdo Modelo 13, por
transmissao eletronica de dados, pelas instituicbes de crédito e Sociedades financeiras que

intervenham nas operag¢des com valores mobiliarios, warrants autonomos e instrumentos
financeiros derivados. — ES-EP-OE

Durante este més e até ao fim do més de maio - Entrega da declaragédo Modelo 18, por
transmissao eletronica de dados, pelas Entidades emitentes de vales de refeicdo. -ES

Durante este més e até ao dia 02 do més de julho - Entrega da declaragdo Modelo 19, por
transmissao eletrénica de dados, pelas Entidades patronais que atribuam beneficios a favor
dos trabalhadores ou membros de érgaos sociais, em resultado de planos de opgdes ou outros
de efeito equivalente (subscri¢ado, atribuigao, etc.). — ES-EP

Durante este més e até ao fim do més de julho - Entrega da Declaragédo Modelo 31, por
transmissao eletrénica de dados, pelas entidades devedoras dos rendimentos sujeitos a
retengéo na fonte a taxas liberatorias cujos titulares beneficiem de isengao, dispensa de
retengéo ou redugao de taxa e sejam residentes em territorio portugués. -CD-ES-EP-OE

Durante este més e até ao fim do més de julho - Entrega da Declaragédo Modelo 33, por

transmissao eletrénica de dados, pelas Entidades registadoras ou depositarias de valores
mobiliarios. — ES-EP

Durante este més e até ao fim do més de julho - Entrega da Declaragédo Modelo 34, por
transmissao eletrénica de dados, pelas entidades emitentes de valores mobiliarios sujeitos a
registo ou depésito em Portugal. — ES-EP

Durante este més e até ao fim do més de julho - Entrega da Declaragédo Modelo 38, por
transmissao eletronica de dados, por instituicoes de crédito e sociedades financeiras
relativamente as transferéncias transfronteiras que tenham como destinatario entidades
localizadas em pais, territorio ou regido com regime de tributagao privilegiada mais favoravel,
com excecgao das efetuadas por pessoas coletivas de direito publico. — ES-EP

Durante este més e até ao fim do més de julho — Entrega da Declaragédo modelo 40, por
transmissao eletronica de dados, pelas instituicdes de crédito e sociedades financeiras,
relativamente ao valor dos fluxos de pagamentos efetuados, no ano civil anterior, através de
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cartdes de crédito e de débito por sujeitos passivos que aufiram rendimentos da categoria B de
IRS. ES-EP

IRC

Durante este més e até ao dia 31 de maio — Entrega da declaragao periddica de rendimentos
Modelo 22, por transmissao eletronica de dados, pelas entidades sujeitas a IRC, cujo periodo
de tributagéo seja coincidente com o ano civil. - ES-EP-OE

Durante o més e até ao dia 2 de Julho - Entrega da declaragdo modelo 26 referente ao
apuramento da contribuicao sobre o setor bancario calculada por referéncia a média anual dos
saldos finais de cada més que tenham correspondéncia nas contas aprovadas no préprio ano
em que é devida a contribuigéo. -ES-EP

Durante este més e até ao dia 15 do més de julho - Entrega da Informagao Empresarial
Simplificada - IES /Declaragao Anual, por transmissao eletrénica de dados, pelos sujeitos
passivos de IRC, cujo periodo de tributagédo seja coincidente com o ano civil, com os
correspondentes anexos. — ES-EP-OE

Durante este més e até ao fim do més de julho — Entrega da Declaragédo modelo 40, por
transmissao eletronica de dados, pelas instituicdes de crédito e sociedades financeiras,
relativamente ao valor dos fluxos de pagamentos efetuados, no ano civil anterior, através de
cartdes de crédito e de débito por sujeitos passivos que aufiram rendimentos sujeitos a IRC.
ES-EP

IVA

Até ao dia 10 - Envio da Declaracéo Periddica, por transmissao eletronica de dados,
acompanhada dos anexos que se mostrem devidos, pelos contribuintes do regime normal
mensal, relativa as operacdes efetuadas em fevereiro. — CD-ES-EP-OE

Até ao dia 20 — Entrega da Declaragéo Recapitulativa por transmissao eletronica de dados,
pelos sujeitos passivos do regime normal mensal que tenham efetuado transmissdes
intracomunitarias de bens e/ou prestacdes de servigos noutros Estados Membros, no més
anterior, quando tais operagdes sejam ai localizadas nos termos do art® 6° do CIVA, e para os
sujeitos passivos do regime normal trimestral quando o total das transmissdes
intracomunitarias de bens a incluir na declaragao tenha no trimestre em curso (ou em qualquer
més do trimestre) excedido o montante de € 50.000. — CD-ES-EP-OE

Até ao dia 20 — Entrega da Declaragéo Recapitulativa por transmissao eletronica de dados,
pelos sujeitos passivos do regime normal trimestral que tenham efetuado transmissées
intracomunitarias de bens e/ou prestacdes de servicos noutros Estados Membros, no trimestre
anterior, quando tais operagdes sejam ai localizadas nos termos do art®° 6° do CIVA e o
montante das transmissdes intracomunitarias a incluir nao tenha excedido € 50.000 no
trimestre em curso ou em qualquer um dos 4 trimestres anteriores. —CD-ES-EP-OE

Até ao dia 20 — Entrega da Declaragéo Recapitulativa por transmissao eletronica de dados,
pelos sujeitos passivos isentos ao abrigo do art®. 53°. que tenham efetuado prestagdes de
servigos noutros Estados Membros, no més anterior, quando tais operagdes sejam ai
localizadas nos termos do art® 6° do CIVA. - CD
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Durante este més e até ao dia 15 de maio — Entrega Declaragao Periédica, por transmissao
eletronica de dados, acompanhada dos anexos que se mostrem devidos, pelos contribuintes do
regime normal trimestral, relativa as operagdes efetuadas no 1° trimestre. — CD-ES-EP-OE

Durante este més e até ao dia 21 de maio — Entrega da declaragdo Modelo P2 ou da guia
Modelo 1074,pelos retalhistas sujeitos ao regime de tributagéo previsto no art®. 60° do CIVA,
consoante haja ou néo imposto a pagar, relativo ao 1° Trimestre. -CD

Durante este més e até ao dia 15 do més de julho - Entrega da Informagao Empresarial
Simplificada - IES /Declaragao Anual, por transmissao eletrénica de dados, pelos sujeitos
passivos de IRS, que disponham ou devam dispor de contabilidade organizada, ou de IRC,
com os anexos a que legalmente estejam obrigados. —CD-ES-EP-OE

Durante este més — Entrega, por transmissao eletrénica de dados, do pedido de restituigao
IVA pelos sujeitos passivos cujo imposto suportado, no ano civil anterior ou no proprio ano,
noutro Estado Membro ou pais terceiro (neste caso em suporte de papel), quando o montante a
reembolsar for superior a € 400 e respeitante a um periodo de trés meses consecutivos ou, se
periodo inferior, desde que termine em 31 de dezembro do ano civil imediatamente anterior e o
valor nao seja inferior a € 50, tal como refere o Decreto-Lei n° 186/2009 de 12 de agosto. — CD-
ES-EP-OE

Durante este més e até ao dia 01 do més de outubro — Entrega, por transmisséao eletronica
de dados, do pedido de restituicdo IVA pelos sujeitos passivos cujo imposto suportado, no ano
civil anterior, noutro Estado Membro ou pais terceiro (neste caso em suporte de papel), desde
que o montante a reembolsar seja igual ou superior a € 50, tal como refere o Decreto-Lei n°®
186/2009 de 12 de agosto. — CD-ES-EP-OE

SELO

Durante este més e até ao dia 15 do més de julho — Entrega, por transmissao eletrénica de
dados, do anexo Q que integra a Informagéo Empresarial Simplificada - IES / Declaragéo Anual
- pelos Sujeitos Passivos do Imposto do Selo. — CD-ES-EP-OE

IMT

Até ao dia 16 — Os notarios e outros funcionarios ou entidades que desempenhem funcgoes
notariais, bem como as entidades e profissionais com competéncia para autenticar documentos
particulares que titulem atos ou contratos sujeitos a registo predial, devem submeter, até ao dia
15 de cada més, a Direcao-Geral dos Impostos, os seguintes elementos:

a) Em suporte eletronico (Modelo11), uma relagao dos atos ou contratos sujeitos a IMT, ou dele
isentos, efetuados no més antecedente, contendo, relativamente a cada um desses atos, o
numero, data e importancia dos documentos de cobranga ou os motivos da isengdo, nomes
dos contratantes, artigos matriciais e respetivas freguesias, ou mengao dos prédios omissos;

b) Copia das procuragdes que confiram poderes de alienagédo de bens imdveis em que por
renuncia ao direito de revogacao ou clausula de natureza semelhante o representado deixe de
poder revogar a procuragao, bem como dos respetivos substabelecimentos, referentes ao més
anterior;

c) Cépia das escrituras ou documentos particulares autenticados de divisdes de coisa comum e
de partilhas de que fagam parte bens iméveis. — CD-EP-OE-ES
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MAIO /2012
IRS

Até ao dia 15 — Entrega da Declaragéo Modelo 11, por transmissao eletronica de dados, pelos
Notarios e outros funcionarios ou entidades que desempenhem fungdes notariais, bem como as
entidades ou profissionais com competéncia para autenticar documentos particulares que
titulem atos ou contratos sujeitos a registo predial, ou que intervenham em operagdes previstas
nas alineas b), f) e g do n°. 1 do artigo 10°., das rela¢des dos atos praticados no més anterior,
suscetiveis de produzir rendimentos. — CD-ES-EP-OE

Durante este més - Entrega da declaragao Modelo 3, por transmissao eletronica de dados,
pelos sujeitos passivos com rendimentos das Categoria A (trabalho dependente), B
(empresariais e profissionais), E (capitais), F (prediais), G (mais valias) e H (pensbes). Se
tiverem auferido rendimentos destas categorias no estrangeiro, terdo de preencher o Anexo J.
Se tiverem Beneficios Fiscais, dedugbes a coleta, acréscimos ou rendimentos isentos sujeitos a
englobamento apresentardao, com a declaragao, o Anexo H. -CD-OE

Durante este més e até ao dia 15 do més de julho - Entrega da Informagao Empresarial
Simplificada - IES /Declaragao Anual, por transmissao eletrénica de dados, pelos sujeitos
passivos de IRS, que disponham ou devam dispor de contabilidade organizada, com os
correspondentes anexos. — CD-OE

Durante este més e até ao dia 02 do més de julho - Entrega da declaragdo Modelo 13, por
transmissao eletronica de dados, pelas instituicbes de crédito e Sociedades financeiras que
intervenham nas operag¢des com valores mobiliarios, warrants autonomos e instrumentos
financeiros derivados. — ES-EP-OE

Durante este més - Entrega da declaragao Modelo 18, por transmisséao eletronica de dados,
pelas Entidades emitentes de vales de refei¢do. —-ES

Durante este més e até ao dia 02 do més de julho - Entrega da declaragdo Modelo 19, por
transmissao eletrénica de dados, pelas Entidades patronais que atribuam beneficios a favor
dos trabalhadores ou membros de érgaos sociais, em resultado de planos de opgdes ou outros
de efeito equivalente (subscrigao, atribuigao, etc.). — ES-EP

Durante este més e até ao fim do més de julho - Entrega da Declaragédo Modelo 31, por
transmissao eletrénica de dados, pelas entidades devedoras dos rendimentos sujeitos a
retengéo na fonte a taxas liberatorias cujos titulares beneficiem de isengao, dispensa de
retengéo ou redugao de taxa e sejam residentes em territorio portugués. -CD-ES-EP-OE

Durante este més e até ao fim do més de julho - Entrega da Declaragédo Modelo 33, por

transmissao eletrénica de dados, pelas Entidades registadoras ou depositarias de valores
mobiliarios. — ES-EP

Durante este més e até ao fim do més de julho - Entrega da Declaragédo Modelo 34, por
transmissao eletrénica de dados, pelas entidades emitentes de valores mobiliarios sujeitos a
registo ou depdsito em Portugal. — ES-EP
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Durante este més e até ao fim do més de julho - Entrega da Declaragédo Modelo 38, por
transmissao eletrénica de dados, por instituicoes de crédito e sociedades financeiras
relativamente as transferéncias transfronteiras que tenham como destinatario entidades
localizadas em pais, territorio ou regido com regime de tributagao privilegiada mais favoravel,
com excecgao das efetuadas por pessoas coletivas de direito publico. — ES-EP

Durante este més e até ao fim do més de julho — Entrega da Declaragdo modelo 40, por
transmissao eletrénica de dados, pelas instituicbes de crédito e sociedades financeiras,
relativamente ao valor dos fluxos de pagamentos efetuados, no ano civil anterior, através de
cartdes de crédito e de débito por sujeitos passivos que aufiram rendimentos da categoria B de
IRS. ES-EP

IRC

Até ao dia 31 — Entrega da declaragao periodica de rendimentos Modelo 22, por transmissao
eletronica de dados, pelas entidades sujeitas a IRC cujo periodo de tributagéo seja coincidente
com o ano civil. - ES-EP-OE

Durante o més e até ao dia 2 de julho: Entrega da declaragdo modelo 26 referente ao
apuramento da contribuicao sobre o setor bancario calculada por referéncia a média anual dos
saldos finais de cada més que tenham correspondéncia nas contas aprovadas no proprio ano
em que € devida a contribuigao. ES-EP

Durante este més e até ao dia 15 do més de julho - Entrega da Informagao Empresarial
Simplificada - IES /Declaragao Anual, por transmissao eletrénica de dados, pelos sujeitos
passivos de IRC, cujo periodo de tributagédo seja coincidente com o ano civil, com os
correspondentes anexos. — ES-EP-OE

Durante este més e até ao fim do més de julho — Entrega da Declaragdo modelo 40, por
transmissao eletrénica de dados, pelas instituicbes de crédito e sociedades financeiras,
relativamente ao valor dos fluxos de pagamentos efetuados, no ano civil anterior, através de
cartdes de crédito e de débito por sujeitos passivos que aufiram rendimentos sujeitos a IRC.
ES-EP

IVA

Até ao dia 10 - Envio da Declaracéo Periddica, por transmissao eletrénica de dados,
acompanhada dos anexos que se mostrem devidos, pelos contribuintes do regime normal
mensal, relativa as operacdes efetuadas em margo. — CD-ES-EP-OE

Até ao dia 15 - Entrega Declaragao Periddica, por transmisséo eletrénica de dados,
acompanhada dos anexos que se mostrem devidos, pelos contribuintes do regime normal
trimestral, relativa as operagdes efetuadas no 1° trimestre. — CD-ES-EP-OE

Até ao dia 21 — Entrega da declaragdo Modelo P2 ou da guia Modelo 1074,pelos retalhistas
sujeitos ao regime de tributagao previsto no art®. 60° do CIVA, consoante haja ou ndo imposto a
pagar, relativo ao 1° Trimestre. -CD

Até ao dia 21 — Entrega da Declaragéo Recapitulativa por transmissao eletronica de dados,
pelos sujeitos passivos do regime normal mensal que tenham efetuado transmissdes

171732



AT _
) autoridade
tributaria e aduaneira Diregédo de Servigos de Comunicagéo e Apoio ao Contribuinte

intracomunitarias de bens e/ou prestacdes de servigos noutros Estados Membros, no més
anterior, quando tais operagdes sejam ai localizadas nos termos do art® 6° do CIVA, e para os
sujeitos passivos do regime normal trimestral quando o total das transmissdes
intracomunitarias de bens a incluir na declaragao tenha no trimestre em curso (ou em qualquer
més do trimestre) excedido o montante de € 50.000. — CD-ES-EP-OE

Até ao dia 21 — Entrega da Declaragéo Recapitulativa por transmissao eletronica de dados,
pelos sujeitos passivos isentos ao abrigo do art®. 53°. que tenham efetuado prestagdes de
servigos noutros Estados Membros, no més anterior, quando tais operagdes sejam ai
localizadas nos termos do art® 6° do CIVA. - CD

Durante este més e até ao dia 15 do més de julho - Entrega da Informagao Empresarial
Simplificada - IES /Declaragao Anual, por transmissao eletrénica de dados, pelos sujeitos
passivos de IRS, que disponham ou devam dispor de contabilidade organizada, ou de IRC,
com os anexos a que legalmente estejam obrigados. —CD-ES-EP-OE

Durante este més — Entrega, por transmissao eletrénica de dados, do pedido de restituigao
IVA pelos sujeitos passivos cujo imposto suportado, no ano civil anterior ou no proprio ano,
noutro Estado Membro ou pais terceiro (neste caso em suporte de papel), quando o montante a
reembolsar for superior a € 400 e respeitante a um periodo de trés meses consecutivos ou, se
periodo inferior, desde que termine em 31 de dezembro do ano civil imediatamente anterior e o
valor nao seja inferior a € 50, tal como refere o Decreto-Lei n° 186/2009 de 12 de agosto. — CD-
ES-EP-OE

Durante este més e até ao dia 01 do més de outubro — Entrega, por transmisséao eletronica
de dados, do pedido de restituicdo IVA pelos sujeitos passivos cujo imposto suportado, no ano
civil anterior, noutro Estado Membro ou pais terceiro (neste caso em suporte de papel), desde
que o montante a reembolsar seja igual ou superior a € 50, tal como refere o Decreto-Lei n°®
186/2009 de 12 de agosto. — CD-ES-EP-OE

SELO

Durante este més e até ao dia 15 do més de julho — Entrega, por transmissao eletrénica de
dados, do anexo Q que integra a Informagéo Empresarial Simplificada - IES / Declaragéo Anual
- pelos Sujeitos Passivos do Imposto do Selo. — CD-ES-EP-OE

IMT

Até ao dia 15 — Os notarios e outros funcionarios ou entidades que desempenhem funcgoes
notariais, bem como as entidades e profissionais com competéncia para autenticar documentos
particulares que titulem atos ou contratos sujeitos a registo predial, devem submeter, até ao dia
15 de cada més, a Diregao-Geral dos Impostos, os seguintes elementos:

a) Em suporte eletronico (Modelo11), uma relagao dos atos ou contratos sujeitos a IMT, ou dele
isentos, efetuados no més antecedente, contendo, relativamente a cada um desses atos, o
numero, data e importancia dos documentos de cobranga ou os motivos da isengdo, nomes
dos contratantes, artigos matriciais e respetivas freguesias, ou mengao dos prédios omissos;

b) Copia das procuragdes que confiram poderes de alienagéo de bens imdveis em que por
renuncia ao direito de revogacao ou clausula de natureza semelhante o representado deixe de
poder revogar a procuragao, bem como dos respetivos substabelecimentos, referentes ao més
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anterior;
c) Cépia das escrituras ou documentos particulares autenticados de divisdes de coisa comum e
de partilhas de que fagam parte bens iméveis. — CD-EP-OE-ES

JUNHO /2012
IRS

Até ao dia 15 — Entrega da Declaragéo Modelo 11, por transmissao eletronica de dados, pelos
Notarios e outros funcionarios ou entidades que desempenhem fungdes notariais, bem como as
entidades ou profissionais com competéncia para autenticar documentos particulares que
titulem atos ou contratos sujeitos a registo predial, ou que intervenham em operagdes previstas
nas alineas b), f) e g do n°. 1 do artigo 10°., das rela¢des dos atos praticados no més anterior,
suscetiveis de produzir rendimentos. — CD-ES-EP-OE

Durante este més e até ao dia 15 do més de julho - Entrega da Informagao Empresarial
Simplificada - IES /Declaragao Anual, por transmissao eletrénica de dados, pelos sujeitos
passivos de IRS, que disponham ou devam dispor de contabilidade organizada, com os
correspondentes anexos. — CD-OE

Durante este més e até 02 de julho - Entregada declaragédo Modelo 13, por transmissao
eletrénica de dados, pelas instituicoes de crédito e Sociedades financeiras que intervenham
nas operagdes com valores mobiliarios, warrants autdnomos e instrumentos financeiros
derivados. — ES-EP-OE

Durante este més e até 02 de julho - Entregada declaragédo Modelo 19, por transmissao
eletrénica de dados, pelas Entidades patronais que atribuam beneficios a favor dos
trabalhadores, ou membros de 6rgdos sociais em resultado de planos de opgdes ou outros de
efeito equivalente (subscrigéo, atribuigao, etc.). - ES-EP

Durante este més e até ao fim do més de julho - Entrega da Declaragédo Modelo 31, por
transmissao eletrénica de dados, pelas entidades devedoras dos rendimentos sujeitos a
retengéo na fonte a taxas liberatorias cujos titulares beneficiem de isengao, dispensa de
retengéo ou redugao de taxa e sejam residentes em territorio portugués. -CD-ES-EP-OE
Durante este més e até ao fim do més de julho - Entregada Declaragdo Modelo 33, por
transmissao eletrénica de dados, pelas Entidades registadoras ou depositarias de valores
mobiliarios. -ES-EP

Durante este més e até ao fim do més de julho - Entrega da Declaragédo Modelo 34, por
transmissao eletrénica de dados, pelas entidades emitentes de valores mobiliarios sujeitos a
registo ou depésito em Portugal. -ES-EP

Durante este més e até ao fim do més de julho - Entrega da Declaragédo Modelo 38, por
transmissao eletronica de dados, por instituicoes de crédito e sociedades financeiras
relativamente as transferéncias transfronteiras que tenham como destinatario entidades
localizadas em pais, territorio ou regido com regime de tributagao privilegiada mais favoravel,
com excecgao das efetuadas por pessoas coletivas de direito publico. — ES-EP
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Durante este més e até ao fim do més de julho — Entrega da Declaragdo modelo 40, por
transmissao eletrénica de dados, pelas instituicbes de crédito e sociedades financeiras,
relativamente ao valor dos fluxos de pagamentos efetuados, no ano civil anterior, através de
cartdes de crédito e de débito por sujeitos passivos que aufiram rendimentos da categoria B de
IRS. ES-EP

IRC

Durante o més e até ao dia 2 de Julho - Entrega da declaragdo modelo 26 referente ao
apuramento da contribuicao sobre o setor bancario calculada por referéncia a média anual dos
saldos finais de cada més que tenham correspondéncia nas contas aprovadas no préprio ano
em que € devida a contribuigao. ES-EP

Durante este més e até ao dia 15 do més de julho - Entrega da Informagao Empresarial
Simplificada - IES /Declaragao Anual, por transmissao eletrénica de dados, pelos sujeitos
passivos de IRC, cujo periodo de tributagédo seja coincidente com o ano civil, com os
correspondentes anexos. -ES-EP-OE

Durante este més e até ao fim do més de julho — Entrega da Declaragdo modelo 40, por
transmissao eletrénica de dados, pelas instituicbes de crédito e sociedades financeiras,
relativamente ao valor dos fluxos de pagamentos efetuados, no ano civil anterior, através de
cartdes de crédito e de débito por sujeitos passivos que aufiram rendimentos sujeitos a IRC.
ES-EP

IVA

Até ao dia 11 - Envio da Declaracéo Periddica, por transmissao eletronica de dados,
acompanhada dos anexos que se mostrem devidos, pelos contribuintes do regime normal
mensal, relativa as operacgdes efetuadas em abril. —- CD-ES-EP-OE

Até ao dia 20 — Entrega da Declaragéo Recapitulativa por transmissao eletronica de dados,
pelos sujeitos passivos do regime normal mensal que tenham efetuado transmissées
intracomunitarias de bens e/ou prestacdes de servigos noutros Estados Membros, no més
anterior, quando tais operagdes sejam ai localizadas nos termos do art® 6° do CIVA, e para os
sujeitos passivos do regime normal trimestral quando o total das transmissdes
intracomunitarias de bens a incluir na declaragao tenha no trimestre em curso (ou em qualquer
més do trimestre) excedido o montante de € 50.000. — CD-ES-EP-OE

Até ao dia 20 — Entrega da Declaragéo Recapitulativa por transmissao eletronica de dados,
pelos sujeitos passivos isentos ao abrigo do art®. 53°. que tenham efetuado prestagdes de
servigos noutros Estados Membros, no més anterior, quando tais operagdes sejam ai
localizadas nos termos do art® 6° do CIVA. - CD

Durante este més e até ao dia 15 do més de julho - Entrega da Informagao Empresarial

Simplificada - IES / Declaragao Anual, por transmissao eletrénica de dados, pelos sujeitos

passivos de IRS, que disponham ou devam dispor de contabilidade organizada, ou de IRC,
com os anexos a que legalmente estejam obrigados. —CD-ES-EP-OE

Durante este més — Entrega, por transmissao eletrénica de dados, do pedido de restituigao
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IVA pelos sujeitos passivos cujo imposto suportado, no ano civil anterior ou no proprio ano,
noutro Estado Membro ou pais terceiro (neste caso em suporte de papel), quando o montante a
reembolsar for superior a € 400 e respeitante a um periodo de trés meses consecutivos ou, se
periodo inferior, desde que termine em 31 de dezembro do ano civil imediatamente anterior e o
valor nao seja inferior a € 50, tal como refere o Decreto-Lei n° 186/2009 de 12 de agosto. — CD-
ES-EP-OE

Durante este més e até ao dia 01 do més de outubro — Entrega, por transmisséao eletronica
de dados, do pedido de restituicdo IVA pelos sujeitos passivos cujo imposto suportado, no ano
civil anterior, noutro Estado Membro ou pais terceiro (neste caso em suporte de papel), desde
que o montante a reembolsar seja igual ou superior a € 50, tal como refere o Decreto-Lei n°®
186/2009 de 12 de agosto. — CD-ES-EP-OE

SELO

Durante este més e até ao dia 15 do més de julho - Entrega, por transmissao eletronica de
dados, do anexo Q que integra a Informagéo Empresarial Simplificada - IES / Declaragéo Anual
- pelos Sujeitos Passivos do Imposto do Selo. — CD-ES-EP-OE

IMT

Até ao dia 15 — Os notarios e outros funcionarios ou entidades que desempenhem funcgoes
notariais, bem como as entidades e profissionais com competéncia para autenticar documentos
particulares que titulem atos ou contratos sujeitos a registo predial, devem submeter, até ao dia
15 de cada més, a Diregao-Geral dos Impostos, os seguintes elementos:

a) Em suporte eletronico (Modelo11), uma relagao dos atos ou contratos sujeitos a IMT, ou dele
isentos, efetuados no més antecedente, contendo, relativamente a cada um desses atos, o
numero, data e importancia dos documentos de cobranga ou os motivos da isengdo, nomes
dos contratantes, artigos matriciais e respetivas freguesias, ou mengao dos prédios omissos;

b) Copia das procuragdes que confiram poderes de alienagédo de bens imdveis em que por
renuncia ao direito de revogacao ou clausula de natureza semelhante o representado deixe de
poder revogar a procuragao, bem como dos respetivos substabelecimentos, referentes ao més
anterior;

c) Cépia das escrituras ou documentos particulares autenticados de divisdes de coisa comum e
de partilhas de que fagam parte bens iméveis. — CD-EP-OE-ES

JULHO /2012
IRS

Até dia 02 - Entregada declaragao Modelo 13, por transmisséo eletrénica de dados, pelas
instituicdes de crédito e Sociedades financeiras que intervenham nas operagdes com valores
mobiliarios, warrants autbnomos e instrumentos financeiros derivados. — ES-EP-OE

Até dia 02 - Entregada declaragao Modelo 19, por transmisséo eletrénica de dados, pelas
Entidades patronais que atribuam beneficios a favor dos trabalhadores, ou membros de 6rgéos
sociais em resultado de planos de opgdes ou outros de efeito equivalente (subscrigao,
atribuicao, etc.). - ES-EP
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Até ao dia 16 — Entrega da Declaragéo Modelo 11, por transmissao eletronica de dados, pelos
Notarios e outros funcionarios ou entidades que desempenhem fungdes notariais, bem como as
entidades ou profissionais com competéncia para autenticar documentos particulares que
titulem atos ou contratos sujeitos a registo predial, ou que intervenham em operagdes previstas
nas alineas b), f) e g do n°. 1 do artigo 10°., das rela¢des dos atos praticados no més anterior,
suscetiveis de produzir rendimentos. — CD-ES-EP-OE

Até dia 15 - Entrega da Informagao Empresarial Simplificada - IES /Declaragao Anual, por
transmissao eletronica de dados, pelos sujeitos passivos de IRS, que disponham ou devam
dispor de contabilidade organizada, com os correspondentes anexos. — CD-OE

Durante este més - Entrega da Declaragdo Modelo 31, por transmissao eletrénica de dados,
pelas entidades devedoras dos rendimentos sujeitos a retengéo na fonte a taxas liberatorias
cujos titulares beneficiem de isencgao, dispensa de retengéo ou redugéo de taxa e sejam
residentes em territério portugués. -CD-ES-EP-OE

Durante este més - Entrega da Declaragao Modelo 33, por transmissao eletrénica de dados,
pelas Entidades registadoras ou depositarias de valores mobiliarios. — ES-EP

Durante este més - Entrega da Declaragdo Modelo 34, por transmissao eletrénica de dados,

pelas entidades emitentes de valores mobiliarios sujeitos a registo ou depdsito em Portugal. —
ES-EP

Durante este més - Entrega da Declaragao Modelo 38, por transmissao eletrénica de dados,
por instituigbes de crédito e sociedades financeiras relativamente as transferéncias
transfronteiras que tenham como destinatario entidades localizadas em pais, territorio ou regido
com regime de tributagao privilegiada mais favoravel, com excegéo das efetuadas por pessoas
coletivas de direito publico. — ES-EP

Durante este més — Entrega da Declaragao modelo 40, por transmissao eletronica de dados,
pelas instituicbes de crédito e sociedades financeiras, relativamente ao valor dos fluxos de
pagamentos efetuados, no ano civil anterior, através de cartdes de crédito e de débito por
sujeitos passivos que aufiram rendimentos da categoria B de IRS. ES-EP

IRC

Até ao dia 2 : Entrega da declaragdo modelo 26 referente ao apuramento da contribuigdo
sobre o setor bancario calculada por referéncia a média anual dos saldos finais de cada més
gue tenham correspondéncia nas contas aprovadas no préprio ano em que é devida a
contribuicdo. ES-EP

Até ao dia 15 - Entrega da Informagao Empresarial Simplificada - IES /Declaragéo Anual, por
transmissao eletronica de dados, pelos sujeitos passivos de IRC, cujo periodo de tributagdo
seja coincidente com o ano civil, com os correspondentes anexos. -ES-EP-OE

Durante este més — Entrega da Declaragao modelo 40, por transmissao eletronica de dados,
pelas instituicbes de crédito e sociedades financeiras, relativamente ao valor dos fluxos de
pagamentos efetuados, no ano civil anterior, através de cartdes de crédito e de débito por
sujeitos passivos que aufiram rendimentos sujeitos a IRC. ES-EP
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IVA

Até ao dia 10 — Envio da Declaragao Periddica, por transmissao eletronica de dados,
acompanhada dos anexos que se mostrem devidos, pelos contribuintes do regime normal
mensal, relativa as operacgdes efetuadas em maio. — CD-ES-EP-OE

Até ao dia 15 - Entrega da Informagao Empresarial Simplificada - IES / Declaragéo Anual, por
transmissao eletronica de dados, pelos sujeitos passivos de IRS, que disponham ou devam
dispor de contabilidade organizada, ou de IRC, com os anexos a que legalmente estejam
obrigados. —CD-ES-EP-OE

Até ao dia 20 — Entrega da Declaragéo Recapitulativa por transmissao eletronica de dados,
pelos sujeitos passivos do regime normal mensal que tenham efetuado transmissdes
intracomunitarias de bens e/ou prestacdes de servigos noutros Estados Membros, no més
anterior, quando tais operagdes sejam ai localizadas nos termos do art® 6° do CIVA, e para os
sujeitos passivos do regime normal trimestral quando o total das transmissdes
intracomunitarias de bens a incluir na declaragao tenha no trimestre em curso (ou em qualquer
més do trimestre) excedido o montante de € 50.000. — CD-ES-EP-OE

Até ao dia 20 — Entrega da Declaragéo Recapitulativa por transmissao eletronica de dados,
pelos sujeitos passivos do regime normal trimestral que tenham efetuado transmissdes
intracomunitarias de bens e/ou prestacgdes de servicos noutros Estados Membros, no trimestre
anterior, quando tais operagdes sejam ai localizadas nos termos do art®° 6° do CIVA e o
montante das transmissdes intracomunitarias a incluir nao tenha excedido € 50.000 no
trimestre em curso ou em qualquer um dos 4 trimestres anteriores. — CD-ES-EP-OE

Até ao dia 20 — Entrega da Declaragéo Recapitulativa por transmissao eletronica de dados,
pelos sujeitos passivos isentos ao abrigo do art®. 53°. que tenham efetuado prestagdes de
servigos noutros Estados Membros, no més anterior, quando tais operagdes sejam ai
localizadas nos termos do art® 6° do CIVA. - CD

Durante este més e até 15 de agosto — Entrega Declaragao Periddica, por transmisséo
eletronica de dados, acompanhada dos anexos que se mostrem devidos, pelos contribuintes do
regime normal trimestral, relativa as operagdes efetuadas no 2° trimestre. — CD-ES-EP-OE

Durante este més e até ao dia 20 de agosto — Entrega da declaragdo Modelo P2 ou da guia
Modelo 1074,pelos retalhistas sujeitos ao regime de tributagéo previsto no art®. 60° do CIVA,
consoante haja ou ndo imposto a pagar, relativo ao 2° trimestre. -CD

Durante este més — Entrega, por transmissao eletrénica de dados, do pedido de restituigao
IVA pelos sujeitos passivos cujo imposto suportado, no ano civil anterior ou no proprio ano,
noutro Estado Membro ou pais terceiro (neste caso em suporte de papel), quando o montante a
reembolsar for superior a € 400 e respeitante a um periodo de trés meses consecutivos ou, se
periodo inferior, desde que termine em 31 de dezembro do ano civil imediatamente anterior e o
valor nao seja inferior a € 50, tal como refere o Decreto-Lei n° 186/2009 de 12 de agosto. — CD-
ES-EP-OE
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Durante este més e até ao dia 01 do més de outubro — Entrega, por transmisséao eletronica
de dados, do pedido de restituicdo IVA pelos sujeitos passivos cujo imposto suportado, no ano
civil anterior, noutro Estado Membro ou pais terceiro (neste caso em suporte de papel), desde
que o montante a reembolsar seja igual ou superior a € 50, tal como refere o Decreto-Lei n°®
186/2009 de 12 de agosto. — CD-ES-EP-OE

SELO

Até ao dia 15 - Entrega, por transmissao eletronica de dados, do anexo Q que integra a
Informagao Empresarial Simplificada - IES / Declaragao Anual - pelos Sujeitos Passivos do
Imposto do Selo. — CD-ES-EP-OE

IMT

Até ao dia 16 — Os notarios e outros funcionarios ou entidades que desempenhem funcgoes
notariais, bem como as entidades e profissionais com competéncia para autenticar documentos
particulares que titulem atos ou contratos sujeitos a registo predial, devem submeter, até ao dia
15 de cada més, a Diregao-Geral dos Impostos, os seguintes elementos:

a) Em suporte eletronico (Modelo11), uma relagao dos atos ou contratos sujeitos a IMT, ou dele
isentos, efetuados no més antecedente, contendo, relativamente a cada um desses atos, o
numero, data e importancia dos documentos de cobranga ou os motivos da isengdo, nomes
dos contratantes, artigos matriciais e respetivas freguesias, ou mengao dos prédios omissos;

b) Copia das procuragdes que confiram poderes de alienagéo de bens imdveis em que por
renuncia ao direito de revogacao ou clausula de natureza semelhante o representado deixe de
poder revogar a procuragao, bem como dos respetivos substabelecimentos, referentes ao més
anterior;

c) Cépia das escrituras ou documentos particulares autenticados de divisdes de coisa comum e
de partilhas de que fagam parte bens iméveis. — CD-EP-OE-ES

AGOSTO /2012
IRS

Até ao dia 15 — Entrega da Declaragéo Modelo 11, por transmissao eletronica de dados, pelos
Notarios e outros funcionarios ou entidades que desempenhem fungdes notariais, bem como as
entidades ou profissionais com competéncia para autenticar documentos particulares que
titulem atos ou contratos sujeitos a registo predial, ou que intervenham em operagdes previstas
nas alineas b), f) e g do n°. 1 do artigo 10°., das rela¢des dos atos praticados no més anterior,
suscetiveis de produzir rendimentos. — CD-ES-EP-OE

IVA

Até ao dia 10 — Envio da Declaragao Periddica, por transmissao eletrénica de dados,
acompanhada dos anexos que se mostrem devidos, pelos contribuintes do regime normal
mensal, relativa as operagbes efetuadas em junho. — CD-ES-EP-OE

Até ao dia 15 — Entrega Declaragao Periddica, por transmissao eletronica de dados,
acompanhada dos anexos que se mostrem devidos, pelos contribuintes do regime normal
trimestral, relativa as operagdes efetuadas no 2° trimestre. — CD-ES-EP-OE
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Até ao dia 20 - Entrega da declaragao Modelo P2 ou da guia Modelo 1074, pelos retalhistas
sujeitos ao regime de tributagéo previsto no art. 60° do CIVA, consoante haja ou ndo imposto a
pagar, relativa ao 2° trimestre. -CD

Até ao dia 20 — Entrega da Declaragéo Recapitulativa por transmissao eletronica de dados,
pelos sujeitos passivos do regime normal mensal que tenham efetuado transmissdes
intracomunitarias de bens e/ou prestacdes de servigos noutros Estados Membros, no més
anterior, quando tais operagdes sejam ai localizadas nos termos do art® 6° do CIVA, e para os
sujeitos passivos do regime normal trimestral quando o total das transmissdes
intracomunitarias de bens a incluir na declaragao tenha no trimestre em curso (ou em qualquer
més do trimestre) excedido o montante de € 50.000. — CD-ES-EP-OE

Até ao dia 20 — Entrega da Declaragéo Recapitulativa por transmissao eletronica de dados,
pelos sujeitos passivos isentos ao abrigo do art®. 53°. que tenham efetuado prestagdes de
servigos noutros Estados Membros, no més anterior, quando tais operagdes sejam ai
localizadas nos termos do art® 6° do CIVA. - CD

Durante este més — Entrega, por transmissao eletrénica de dados, do pedido de restituigao
IVA pelos sujeitos passivos cujo imposto suportado, no ano civil anterior ou no proprio ano,
noutro Estado Membro ou pais terceiro (neste caso em suporte de papel), quando o montante a
reembolsar for superior a € 400 e respeitante a um periodo de trés meses consecutivos ou, se
periodo inferior, desde que termine em 31 de dezembro do ano civil imediatamente anterior e o
valor nao seja inferior a € 50, tal como refere o Decreto-Lei n° 186/2009 de 12 de agosto. — CD-
ES-EP-OE

Durante este més e até ao dia 01 do més de outubro — Entrega, por transmisséao eletronica
de dados, do pedido de restituicdo IVA pelos sujeitos passivos cujo imposto suportado, no ano
civil anterior, noutro Estado Membro ou pais terceiro (neste caso em suporte de papel), desde
que o montante a reembolsar seja igual ou superior a € 50, tal como refere o Decreto-Lei n°®
186/2009 de 12 de agosto. — CD-ES-EP-OE

IMT

Até ao dia 15 — Os notarios e outros funcionarios ou entidades que desempenhem funcgoes
notariais, bem como as entidades e profissionais com competéncia para autenticar documentos
particulares que titulem atos ou contratos sujeitos a registo predial, devem submeter, até ao dia
15 de cada més, a Diregao-Geral dos Impostos, os seguintes elementos:

a) Em suporte eletronico (Modelo11), uma relagao dos atos ou contratos sujeitos a IMT, ou dele
isentos, efetuados no més antecedente, contendo, relativamente a cada um desses atos, o
numero, data e importancia dos documentos de cobranga ou os motivos da isengdo, nomes
dos contratantes, artigos matriciais e respetivas freguesias, ou mengao dos prédios omissos;

b) Copia das procuragdes que confiram poderes de alienagéo de bens imdveis em que por
renuncia ao direito de revogacao ou clausula de natureza semelhante o representado deixe de
poder revogar a procuragao, bem como dos respetivos substabelecimentos, referentes ao més
anterior;

c) Cépia das escrituras ou documentos particulares autenticados de divisdes de coisa comum e
de partilhas de que fagam parte bens iméveis. — CD-EP-OE-ES
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SETEMBRO /2012
IRS

Até ao dia 17 — Entrega da Declaragéo Modelo 11, por transmissao eletronica de dados, pelos
Notarios e outros funcionarios ou entidades que desempenhem fungdes notariais, bem como as
entidades ou profissionais com competéncia para autenticar documentos particulares que
titulem atos ou contratos sujeitos a registo predial, ou que intervenham em operagdes previstas
nas alineas b), f) e g do n°. 1 do artigo 10°., das rela¢des dos atos praticados no més anterior,
suscetiveis de produzir rendimentos. — CD-ES-EP-OE

IVA

Até ao dia 10 - Envio da Declaracéo Periddica, por transmissao eletrénica de dados,
acompanhada dos anexos que se mostrem devidos, pelos contribuintes do regime normal
mensal, relativa as operagdes efetuadas em julho. — CD-ES-EP-OE

Até ao dia 20 — Entrega da Declaragéo Recapitulativa por transmissao eletronica de dados,
pelos sujeitos passivos do regime normal mensal que tenham efetuado transmissdes
intracomunitarias de bens e/ou prestacdes de servigos noutros Estados Membros, no més
anterior, quando tais operagdes sejam ai localizadas nos termos do art® 6° do CIVA, e para os
sujeitos passivos do regime normal trimestral quando o total das transmissdes
intracomunitarias de bens a incluir na declaragao tenha no trimestre em curso (ou em qualquer
més do trimestre) excedido o montante de € 50.000. — CD-ES-EP-OE

Até ao dia 20 — Entrega da Declaragéo Recapitulativa por transmissao eletronica de dados,
pelos sujeitos passivos isentos ao abrigo do art®. 53°. que tenham efetuado prestagdes de
servigos noutros Estados Membros, no més anterior, quando tais operagdes sejam ai
localizadas nos termos do art® 6° do CIVA. - CD

Durante este més — Entrega, por transmissao eletrénica de dados, do pedido de restituigao
IVA pelos sujeitos passivos cujo imposto suportado, no ano civil anterior ou no proprio ano,
noutro Estado Membro ou pais terceiro (neste caso em suporte de papel), quando o montante a
reembolsar for superior a € 400 e respeitante a um periodo de trés meses consecutivos ou, se
periodo inferior, desde que termine em 31 de dezembro do ano civil imediatamente anterior e o
valor nao seja inferior a € 50, tal como refere o Decreto-Lei n° 186/2009 de 12 de agosto. — CD-
ES-EP-OE

Durante este més e até ao dia 01 do més de outubro — Entrega, por transmisséao eletronica
de dados, do pedido de restituicdo IVA pelos sujeitos passivos cujo imposto suportado, no ano
civil anterior, noutro Estado Membro ou pais terceiro (neste caso em suporte de papel), desde
que o montante a reembolsar seja igual ou superior a € 50, tal como refere o Decreto-Lei n°®
186/2009 de 12 de agosto. — CD-ES-EP-OE

IMT
Até ao dia 17 — Os notarios e outros funcionarios ou entidades que desempenhem funcgoes

notariais, bem como as entidades e profissionais com competéncia para autenticar documentos
particulares que titulem atos ou contratos sujeitos a registo predial, devem submeter, até ao dia

26/32



AT
) autoridade
tributaria e aduaneira Diregédo de Servigos de Comunicagéo e Apoio ao Contribuinte

15 de cada més, a Diregao-Geral dos Impostos, os seguintes elementos:

a) Em suporte eletronico (Modelo11), uma relagao dos atos ou contratos sujeitos a IMT, ou dele
isentos, efetuados no més antecedente, contendo, relativamente a cada um desses atos, o
numero, data e importancia dos documentos de cobranga ou os motivos da isengdo, nomes
dos contratantes, artigos matriciais e respetivas freguesias, ou mengao dos prédios omissos;

b) Copia das procuragdes que confiram poderes de alienagédo de bens imdveis em que por
renuncia ao direito de revogacao ou clausula de natureza semelhante o representado deixe de
poder revogar a procuragao, bem como dos respetivos substabelecimentos, referentes ao més
anterior;

c) Cépia das escrituras ou documentos particulares autenticados de divisdes de coisa comum e
de partilhas de que fagam parte bens iméveis. — CD-EP-OE-ES

OUTUBRO /2012
IRS

Até ao dia 15 — Entrega da Declaragéo Modelo 11, por transmissao eletronica de dados, pelos
Notarios e outros funcionarios ou entidades que desempenhem fungdes notariais, bem como as
entidades ou profissionais com competéncia para autenticar documentos particulares que
titulem atos ou contratos sujeitos a registo predial, ou que intervenham em operagdes previstas
nas alineas b), f) e g do n°. 1 do artigo 10°., das rela¢des dos atos praticados no més anterior,
suscetiveis de produzir rendimentos. — CD-ES-EP-OE

IVA

Até ao dia 01 — Entrega, por transmisséo eletrénica de dados, do pedido de restituicdo IVA
pelos sujeitos passivos cujo imposto suportado, no ano civil anterior, noutro Estado Membro ou
pais terceiro (neste caso em suporte de papel), desde que o montante a reembolsar seja igual
ou superior a € 50, tal como refere o Decreto-Lei n® 186/2009 de 12 de agosto. — CD-ES-EP-
OE

Até ao dia 10 - Envio da Declaracéo Periddica, por transmissao eletronica de dados,
acompanhada dos anexos que se mostrem devidos, pelos contribuintes do regime normal
mensal, relativa as operagdes efetuadas em agosto. — CD-ES-EP-OE

Até ao dia 22 — Entrega da Declaragéo Recapitulativa por transmissao eletronica de dados,
pelos sujeitos passivos do regime normal mensal que tenham efetuado transmissdes
intracomunitarias de bens e/ou prestacdes de servicos noutros Estados Membros, no més
anterior, quando tais operag¢des sejam ai localizadas nos termos do art® 6° do CIVA, e para os
sujeitos passivos do regime normal trimestral quando o total das transmissdes
intracomunitarias de bens a incluir na declaragao tenha no trimestre em curso (ou em qualquer
més do trimestre) excedido o montante de € 50.000. — CD-ES-EP-OE

Até ao dia 22 — Entrega da Declaragéo Recapitulativa por transmissao eletronica de dados,
pelos sujeitos passivos do regime normal trimestral que tenham efetuado transmissées
intracomunitarias de bens e/ou prestacgdes de servicos noutros Estados Membros, no trimestre
anterior, quando tais operagdes sejam ai localizadas nos termos do art®° 6° do CIVA e o
montante das transmissdes intracomunitarias a incluir nao tenha excedido € 50.000 no

27132



AT
autoridade
tributaria e aduaneira Diregédo de Servigos de Comunicagéo e Apoio ao Contribuinte

trimestre em curso ou em qualquer um dos 4 trimestres anteriores. — CD-ES-EP-OE

Até ao dia 22 — Entrega da Declaragéo Recapitulativa por transmissao eletronica de dados,
pelos sujeitos passivos isentos ao abrigo do art®. 53°. que tenham efetuado prestagdes de
servigos noutros Estados Membros, no més anterior, quando tais operagdes sejam ai
localizadas nos termos do art® 6° do CIVA. - CD

Durante este més e até ao dia 15 de novembro - Entrega Declaragao Periédica, por
transmissao eletronica de dados, acompanhada dos anexos que se mostrem devidos, pelos

contribuintes do regime normal trimestral, relativa as operagdes efetuadas no 3° trimestre. —
CD-ES-EP-OE

Durante este més e até ao dia 20 de novembro - Entrega pelos retalhistas sujeitos ao regime
de tributagéo previsto no art. 60° do CIVA, da declaragdo modelo P2 ou da guia modelo 1074,
consoante haja ou ndo imposto a pagar, relativa ao 3° trimestre. -CD

Durante este més — Entrega, por transmissao eletrénica de dados, do pedido de restituigao
IVA pelos sujeitos passivos cujo imposto suportado, no préprio ano, noutro Estado Membro ou
pais terceiro (neste caso em suporte de papel), quando o montante a reembolsar for superior a
€ 400 e respeitante a um periodo de trés meses consecutivos, tal como refere o Decreto-Lei n°
186/2009 de 12 de agosto. — CD-ES-EP-OE

IMT

Até ao dia 15 — Os notarios e outros funcionarios ou entidades que desempenhem funcgoes
notariais, bem como as entidades e profissionais com competéncia para autenticar documentos
particulares que titulem atos ou contratos sujeitos a registo predial, devem submeter, até ao dia
15 de cada més, a Diregao-Geral dos Impostos, os seguintes elementos:

a) Em suporte eletronico (Modelo11), uma relagao dos atos ou contratos sujeitos a IMT, ou dele
isentos, efetuados no més antecedente, contendo, relativamente a cada um desses atos, o
numero, data e importancia dos documentos de cobranga ou os motivos da isengdo, nomes
dos contratantes, artigos matriciais e respetivas freguesias, ou mengao dos prédios omissos;

b) Copia das procuragdes que confiram poderes de alienagédo de bens imdveis em que por
renuncia ao direito de revogacao ou clausula de natureza semelhante o representado deixe de
poder revogar a procuragao, bem como dos respetivos substabelecimentos, referentes ao més
anterior;

c) Cépia das escrituras ou documentos particulares autenticados de divisdes de coisa comum e
de partilhas de que fagam parte bens iméveis. — CD-EP-OE-ES

NOVEMBRO /2012
IRS

Até ao dia 15 — Entrega da Declaragéo Modelo 11, por transmissao eletronica de dados, pelos
Notarios e outros funcionarios ou entidades que desempenhem fungdes notariais, bem como as
entidades ou profissionais com competéncia para autenticar documentos particulares que
titulem atos ou contratos sujeitos a registo predial, ou que intervenham em operagdes previstas
nas alineas b), f) e g do n°. 1 do artigo 10°., das rela¢des dos atos praticados no més anterior,
suscetiveis de produzir rendimentos. — CD-ES-EP-OE
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IVA

Até ao dia 12 — Envio da Declaragao Periddica, por transmissao eletrénica de dados,
acompanhada dos anexos que se mostrem devidos, pelos contribuintes do regime normal
mensal, relativa as operacdes efetuadas em setembro. — CD-ES-EP-OE

Até ao dia 15 — Entrega Declaragéo Periddica, por transmissao eletronica de dados,
acompanhada dos anexos que se mostrem devidos, pelos contribuintes do regime normal
trimestral, relativa as operagdes efetuadas no 3° trimestre. — CD-ES-EP-OE

Até ao dia 20 — Entrega da Declaragéo Recapitulativa por transmissao eletronica de dados,
pelos sujeitos passivos do regime normal mensal que tenham efetuado transmissdes
intracomunitarias de bens e/ou prestacdes de servigos noutros Estados Membros, no més
anterior, quando tais operagdes sejam ai localizadas nos termos do art® 6° do CIVA, e para os
sujeitos passivos do regime normal trimestral quando o total das transmissdes
intracomunitarias de bens a incluir na declaragao tenha no trimestre em curso (ou em qualquer
més do trimestre) excedido o montante de € 50.000. — CD-ES-EP-OE

Até ao dia 20 — Entrega da Declaragéo Recapitulativa por transmissao eletrénica de dados,
pelos sujeitos passivos isentos ao abrigo do art®. 53°. que tenham efetuado prestagdes de
servigos noutros Estados Membros, no més anterior, quando tais operagdes sejam ai
localizadas nos termos do art® 6° do CIVA. - CD

Até ao dia 20 — Entrega da declaragdo Modelo P2 ou da guia Modelo 1074, pelos retalhistas
sujeitos ao regime de tributagao previsto no art. 60° do CIVA, consoante haja ou ndo imposto a
pagar, relativa ao 3° trimestre. -CD

Durante este més — Entrega, por transmissao eletrénica de dados, do pedido de restituigao
IVA pelos sujeitos passivos cujo imposto suportado, no préprio ano, noutro Estado Membro ou
pais terceiro (neste caso em suporte de papel), quando o montante a reembolsar for superior a
€ 400 e respeitante a um periodo de trés meses consecutivos, tal como refere o Decreto-Lei n°
186/2009 de 12 de agosto. — CD-ES-EP-OE

IMT

Até ao dia 15 — Os notarios e outros funcionarios ou entidades que desempenhem funcgoes
notariais, bem como as entidades e profissionais com competéncia para autenticar documentos
particulares que titulem atos ou contratos sujeitos a registo predial, devem submeter, até ao dia
15 de cada més, a Diregao-Geral dos Impostos, os seguintes elementos:

a) Em suporte eletronico (Modelo11), uma relagao dos atos ou contratos sujeitos a IMT, ou dele
isentos, efetuados no més antecedente, contendo, relativamente a cada um desses atos, o
numero, data e importancia dos documentos de cobranga ou os motivos da isengdo, nomes
dos contratantes, artigos matriciais e respetivas freguesias, ou mengao dos prédios omissos;

b) Copia das procuragdes que confiram poderes de alienagéo de bens imdveis em que por
renuncia ao direito de revogacao ou clausula de natureza semelhante o representado deixe de
poder revogar a procuragao, bem como dos respetivos substabelecimentos, referentes ao més
anterior;

c) Cépia das escrituras ou documentos particulares autenticados de divisdes de coisa comum e
de partilhas de que fagcam parte bens iméveis. — CD-EP-OE-ES
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DEZEMBRO /2012
IRS

Até ao dia 17 — Entrega da Declaragéo Modelo 11, por transmissao eletronica de dados, pelos
Notarios e outros funcionarios ou entidades que desempenhem fungdes notariais, bem como as
entidades ou profissionais com competéncia para autenticar documentos particulares que
titulem atos ou contratos sujeitos a registo predial, ou que intervenham em operagdes previstas
nas alineas b), f) e g do n°. 1 do artigo 10°., das rela¢des dos atos praticados no més anterior,
suscetiveis de produzir rendimentos. — CD-ES-EP-OE

IVA

Até ao dia 10 — Envio da Declaragao Periddica, por transmissao eletrénica de dados,
acompanhada dos anexos que se mostrem devidos, pelos contribuintes do regime normal
mensal, relativa as operacdes efetuadas em outubro. — CD-ES-EP-OE

Até ao dia 20 — Entrega da Declaragéo Recapitulativa por transmissao eletronica de dados,
pelos sujeitos passivos do regime normal mensal que tenham efetuado transmissdes
intracomunitarias de bens e/ou prestacdes de servigos noutros Estados Membros, no més
anterior, quando tais operagdes sejam ai localizadas nos termos do art® 6° do CIVA, e para os
sujeitos passivos do regime normal trimestral quando o total das transmissdes
intracomunitarias de bens a incluir na declaragao tenha no trimestre em curso (ou em qualquer
més do trimestre) excedido o montante de € 50.000. — CD-ES-EP-OE

Até ao dia 20 — Entrega da Declaragéo Recapitulativa por transmissao eletronica de dados,
pelos sujeitos passivos isentos ao abrigo do art®. 53°. que tenham efetuado prestagbes de
servigos noutros Estados Membros, no més anterior, quando tais operagdes sejam ai
localizadas nos termos do art® 6° do CIVA. - CD

Durante este més — Entrega, por transmissao eletrénica de dados, do pedido de restituigao
IVA pelos sujeitos passivos cujo imposto suportado, no préprio ano, noutro Estado Membro ou
pais terceiro (neste caso em suporte de papel), quando o montante a reembolsar for superior a
€ 400 e respeitante a um periodo de trés meses consecutivos, tal como refere o Decreto-Lei n°
186/2009 de 12 de agosto. — CD-ES-EP-OE

IMT

Até ao dia 17 — Os notarios e outros funcionarios ou entidades que desempenhem funcgoes
notariais, bem como as entidades e profissionais com competéncia para autenticar documentos
particulares que titulem atos ou contratos sujeitos a registo predial, devem submeter, até ao dia
15 de cada més, a Diregao-Geral dos Impostos, os seguintes elementos:
a) Em suporte eletronico (Modelo11), uma relagdo dos atos ou contratos sujeitos a IMT, ou
dele isentos, efetuados no més antecedente, contendo, relativamente a cada um desses
atos, o numero, data e importancia dos documentos de cobrancga ou os motivos da isencao,
nomes dos contratantes, artigos matriciais e respetivas freguesias, ou mengao dos prédios
OMIissos;
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b) Copia das procuragdes que confiram poderes de alienagéo de bens imdveis em que por
renuncia ao direito de revogacao ou clausula de natureza semelhante o representado deixe
de poder revogar a procuragao, bem como dos respetivos substabelecimentos, referentes
ao més anterior;

c) Cépia das escrituras ou documentos particulares autenticados de divisbes de coisa
comum e de partilhas de que fagam parte bens iméveis. — CD-EP-OE-ES

NOTAS:

Nota 1: Nao foram considerados os feriados municipais nem outros fatores legais que
possam surgir.

As datas indicativas de ultimo dia de prazo podem nao ser aplicaveis as obriga¢des a
cumprir por transmissao eletrénica de dados.

(Teve-se ja em consideragéo a previs&o de alteragéo de feriados)

Nota 2 : As informagdes constantes deste Calendario sao passiveis de ser legalmente
alteradas.

Nota 3 : As indicagdes constantes deste Calendario Fiscal foram validadas pelas Diregoes
de Servigos do IRS, do IRC, do IVA, do IMI, do IMT, da Cobranga e do PCIT, nas respetivas
areas de competéncia.

As siglas CD-ES-EP-OE, correspondem respetivamente as opg¢des do Portal da Finangas:

Cidadéaos
Area de acesso para cumprir as suas obrigacdes fiscais e consultar a sua situacéo fiscal.

Empresas
Area de acesso as obrigacdes fiscais da sua empresa e entrega das declaragdes online.

Entidades Publicas

Area de acesso a servigos e informagdes exclusivos a Conservatérias, Municipios e outras
Entidades Publicas.

TOC / Outras Entidades

Area de acesso a servigos e informagdes exclusivos a Advogados, Solicitadores, Peritos
Avaliadores ou TOC's

DSCAC, com a cooperacao e aprovacgao das DS operativas Centrais.
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